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Contrato nº 077 /2023 

Jl?REFEJ[TllR.A MllNIC][PAL DE 180TllCA1rU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Processo Ad ministrativo n.º 08.484/2023 - lnexigibilidade Lic itatória - art. 25 , inciso lll , LF nº 8.666/93. 
Contratante: MUNlCÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: SERGIO ROSA; WILDER B. PARAÍSO, EVERSON MANOEL CRUZ PESSOA BEZERRA e 
RICARDO CASSIMIRO ROSA (DEMONIOS DA GAROA) representados por DEMONIOS DA GAROA 
PRODUÇÕES ARTÍSCICAS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O 168° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU/SP. 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Mu nicipal de Paii icipação Popul ar e Comunicação, 
situada na Praça Pedro Torres, l 00 , inscrita no CNP J sob nº. 46.634 .1 O1/0001-15, neste ato em competência 
delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021, representado pelo Secretário Municipal de 
Patticipação Popular e Comunicação, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, brasileiro, residente e domicili ado 
nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 32.936 .919-2 e inscrito no CPF sob nº. 277.991. I 48-43 , 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado o grupo musica l "DEMONIOS DA 
GAROA", composto pelos artistas, SERGIO ROSA, portador do RG nº 8.002.756 SSP/SP e do CPF nº 873.609. 188-
04, residente e domiciliado na Rua Paulina, nº 529, Chácara Mafalda, São Paulo - SP; WILDER B. PARAÍSO, (em 
artes DEDÉ PARAÍSO) portador do RG nº 24.4 13.251 -3 SSP/SP e do CPF nº 3 16.805.426-72, residente e 
domiciliado na Av. Giovanni Gronch i, nº 6675 , bloco 4, ap 94, Vila Andrade, São Pau lo - SP; EVERSON MANOEL 
CRUZ PESSOA BEZERRA, (em artes EVERSON PESSOA) portador do RG nº 32.889.445-X- SSP/SP e do CPF 
nº 216.066.538-06, residente e domiciliado na Ru a Juan Vasquez, nº 117, Jd . Sapobemba, São Paulo - SP; 
RICARDO CASSIMIRO ROSA (em artes RICARDINHO ROSA), portador do RG nº 34.823.937 SSP/SP e do 
CPF nº 35 1.590.478-67, residente e domicili ado na Rua Paulina, nº 529, Chácara Mafalda, São Paulo - SP; 
representados pelo empresário exc lusivo a empresa DEMONIOS DA GAROA PRODUÇÕES ARTÍSCICAS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJIMF sob nº. 07.630.630/0001 -99, estabelecida nesta cidade de São 
Paulo - SP, na Rua Cel Joviniano Brandão, nº 574 - Bai1To Mocca, CEP 03.127-1 75, por seu representante lega l ao 
fi nal assi nado, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no Processo Administrativo ac ima 
descrito, inexig ibilidade licitatória, Inciso III , do art igo 25 , da LF nº 8.666/93 , bem como pelas alterações introduzidas 
pela Lei Federal nº. 8.883/94 têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e 
condições que seguem, que mutuamente aceitam e rec ip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1- OS ARTISTAS CONTRATADOS realizarão a apresentação de show musical da dupla, em loca l preparado 

pela contratada, como parte das atrações em comemoração ao 168° an iversário do Munic ípio de Botucatu/SP. 
1.2- Faz parte integrante do presente a proposta anexa ao Processo Administrativo nº 8.484/23 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2. 1 - O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 dias contados de sua ass inatura . 

2.2 - A apresentação dar-se-á no dia 13 de abril de 2023, a partir das 21h00, com duração mínima de lh30m in. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PREÇO 

3.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 66.600.00 (sessenta e seis mil e 

seiscentos reais). 

CLÁUSULAQUARTA:DOSPAGAMENTOS 

4.1 - A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura após o tém1ino das apresentações, diretamente à Secretaria 
Municipal de Participação Popular e Comunicação, que atestará a execução dos serviços e encaminhará à 
contabi lidade para pagamento. 

4.2 - O pagamento dar-se- em até OI (um ) di a úti l, após o evento condicionado a correta emissão da Nota Fiscal 
conforme previsto anteriormente. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO 
CONTRATANTE 

5.1 - A CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE os serviços nos moldes da proposta comercial e de 
acordo com os prazos e horários ac ima descritos. 

5.2 - A CONTRATADA se responsabi li zará por todas as despesas com alimentação, hospedagens, transportes, 
trasladas, pessoal , montagem e desmontagens dos equ ipamentos musicais dos artistas e demais mão de obra 
que se fizerem necessárias, não se responsabilizando o CONTRATANTE por qualquer pagamento a esse 
títu lo. 

5.3 - O CONTRATANTE se responsabilizará pela estrutura e produção do evento, obtenção de li cenças e 
autorizações. 

5.4 - O CONTRATANTE é responsável pela segurança do evento. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria 
Municipal de Participação Popu lar e Comun icação - nº Reduzido 680- Nota Reserva nº 3975 . 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

7.1 - Se verificada qua lq uer infração contratual ou cumprimento irregu lar de qualquer c láusul a deste contrato, 
sujeitar-se-á a CONTRATADA , independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicia l, 
primeiramente, mu lta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após e na sequência, poderá recair 
a suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser 
declarada impedida de contratar por fa lta de idoneidade. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - Rescindir-se-á o presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração contratua l, em especia l, o não 
cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA NONA : DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Botucatu-SP, como o ún ico e competente para dirimir eventuais 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunc iando a qualquer outro, a inda que mais 
privilegiado. 

E por estarem justos e contratados assinam o p es nte instrumento paii c lar em três vias de igual teor e forma que vai 
assinado por duas testemunhas para os dev idos e~ itos legais. 

Botucatu, O 5 ABR 2023 

\ 

SECRETÁRIO MUNICI 

DEMONIOS DA GAROA PRODUÇÕES ARTÍSCICAS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Contratada 
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TESTEMUNHAS: 
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Andrea CrL'iina Ponhim Amoral Noguzim 
rif,,t1c, ,.-. r ·•",rr,~to de Compro; e l"''" 
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